
OGJRS 

Consórcio Intermunicipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
dos Municípios de Firminópolis, São Luís 

de Montes Belos, Turvênia e Cachoeira de Goiás. 

CONTRATO 
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INTEIRO TEOR NO PL.ACAil A 
SEDE DO CIGIRS. 

CONTRA TO Nº tJi.J_/2020 

SÃO «i# ~E MONTESBElOS GO 

~@20 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QU~ RE SI 
CELEBRAM O CIGIRS E A EMPRESA 
CONSTRUTORA RWM LTDA-ME 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS-CIGIRS, autarquia pública municipal de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.808.466/0001 -25, com sede no município de São Luís de Montes Belos, 
Estado de Goiás, na Rua Rio da Prata, nº 662, Centro, CEP: 76.100-000; que integra a 
administração indireta dos municípios de São Luís de Montes Belos, Firminópolis, 
Turvânia e Cachoeira de Goiás, neste ato representado por seu presidente, o senhor 
prefeito Eldecírio da Silva, do município de São Luís de Montes Belos - GO, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 20098, PM/GO, inscrito no CPF sob o nº 414.868.461-49, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa 
CONSTRUTORA RWM LTDA-ME, inscrita no CNJ nº 04.658.160/0001-83, sediada 
à Rua Rio Doce, nº 678, qd, 08, lt. 03, Setor Rodoviário, São Luís de Montes Belos, 
Goiás, Cep: 76.100-000, representada por ROBERTO WAGNER MARTINS, 
brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, portador do RG nº 1.873.420 SSP-GO e CPF nº 
469.722.001-30, residente e domiciliado, na Rua Rio Doce, nº 678, quadra 08, lote 03, 
Setor Rodoviário, São Luís de Montes Belos, Goiás, CEP nº 76.100-000, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato mediante as l 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 
1.1 A presente contratação fundamenta-se na Licitação modalidade convite nº 001/2020, 
devidamente homologada, e na Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para empreitada por 
preço global, para construção da nova sede administrativa do CIG IRS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 DA CONTRATANTE 

3.1.1. Exercer a fiscalização por Servidores especialmente designados para esse fim, na 
forma prevista na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
3.1.2. A Contratante deverá efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos após a 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo 
recebimento da obra. 
3.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste Termo de 
Referência. 
3.1.4. Proporcionar todas as faci lidades para que a contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo. 
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OGJR$.i DA CONTRATADA: 
Caberá à licitante vencedora, além do constante na lei, no edital e contrato, o cumprimento 
das seguintes obrigações: 
3.2.1. Executar a obra de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 
neste Termo de Referência. 
3.2.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, as obras em 
desacordo com este termo de referência. 
3.2.3. Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
desconformidade, nos termos do subitem anterior. 
3.2.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais , comerciais e previdenciários 
resultantes da execução. 
3.2.5. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a utilização da obra deverá 
ser informada imediatamente ao Diretor Executivo do CIG IRS. 
3.2.6. Fornecer todo o material e serviço de mão-de-obra para a execução da obra da sede 
do CIGIRS, na área do Aterro Sanitário, bem como: 
3.2.6.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações técnicas, características e 
condições definidas e relacionadas neste Termo de Referência e na sua proposta; 
3.2.6.2. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, 
por parte da CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato; 
3.2.6.3 . A CONTRATADA, antes do início de qualquer atividade relacionada com a 
obra, deverá, ter conhecimento de todos os detalhes executivos de arquitetura, assim 
como, das condições do local da obra, logística e de infraestrutura. Sobretudo porque ele 
(o local da obra) não dispõe e fica distante da rede de água e energia elétrica; 
3.2.6.4. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 
3.2.6.5. Será por conta da CONTRATADA toda mão-de-obra, materiais e insumos para 
serem empregados na obra, obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho 
específicos aos serviços, equipamentos de segurança, equipamentos técnicos, enfim, tudo 
necessário à boa e eficaz execução dos serviços. 
3.2.6.6. A CONTRATADA será responsável pela administração dos serviços, bem como 
pelo recrutamento de funcionários necessários à execução dos serviços em seu nome, 
arcando com todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive transporte e 
alimentação; 
3.2.6.7. Usar pessoal próprio, contratado sob sua inteira responsabilidade, capacitado, 
orientado e treinado, para, sob a sua supervisão direta, realizar todas as tarefas necessárias 
usando a melhor técnica para uma conclusão boa e plena da obra, sendo todos 
conhecedores das Normas Técnicas que regem as atividades que desempenham; 
3.2.6.8. A CONTRATADA se obriga a manter no local da obra, além do Livro de 
Ocorrências, o Termo de Referência, uma pasta contendo 01 (uma) cópia (plotagem) de 
todos os detalhes de arquitetura e engenharia, a fim de permitir a perfeita 
FISCALIZAÇÃO dos trabalhos, bem como cópias dos comprovantes de legalização nos 
órgãos públicos competentes; 
3.2.6.9. Os técnicos e prepostos da CONTRATADA deverão utilizar fardamento e 
documentação que os identifiquem perante a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATANTE; 
3.2.6.10. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos rejeitados pela 
FISCALIZAÇÃO da contratante, ficando por conta exclusiva da contratada, as despesa 
decorrentes desses serviços; 
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OGJR.Si.6.11. Caso a CONTRATADA não acompanhe com detalhes os itens deste tenno de 
Referência, implicará na sua total responsabilidade refazer todos os serviços não 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, sem direito à indenização; 
3.2.6.12. Os materiais adotados e os serviços executados deverão estar em constante 
acordo com o Projeto Estrutural, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, Desenhos 
e este Termo de Referência; 
3.2.6.13. Os materiais empregados na obra e os serviços a serem executados também 
estarão em acordo com as normas da "ABNT", e as prescrições e recomendações dos 
fabricantes de materiais e componentes empregados; 
3.2.6.14. Após o término dos serviços, o local deverá ser entregue pela CONTRATADA, 
completamente limpo, sem qualquer tipo de sobra de materiais e/ou equipamentos 
utilizados. 
3.2.6.15. Na ausência do Responsável Técnico deverá estar sempre presente na obra um 
representante seu, engenheiro, ou quando não exigido no edital, poderá ser o próprio 
mestre de obra ou quem indicado no Livro de Ocorrências da Obra; 
3.2.6.16. Deverão todos os interessados apresentar Cronograma Físico-Financeiro, assim 
como, o planejamento da referida obra, devidamente preenchido e assinado pelo 
responsável técnico da empresa. 
3.2.6.17. Compete à CONTRATADA, à época de execução da obra, prestar assessoria 
técnica relativa a esclarecimentos de dúvidas, correções e complementações nos projetos 
executivos sempre que solicitadas, com elaboração de relatório técnico pertinente; 
3.2.6.18. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores e 
Concessionários de Serviços Públicos necessários à legalização da execução dos serviços, 
apresentando a documentação completa que os certifique; 
3.2.6.19. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias que venham 
a ser causadas por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço. 
Desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da lei n. º 
8.666/93; 
3.2.6.20. Não subempreitar parcial ou globalmente os serviços, sem prévio consentimento 
da fiscalização; 
3.2.6.21 . Acatar todas as exigências do MP, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações fonnuladas ; 
3.2.6.22. Providenciar por conta própria todos os insumos para a execução da obra, 
inclusive água e energia elétrica. Tendo em conta que o aterro sanitário fica distante e não 
é ligado à rede geral de água e energia elétrica. Não restando para o Consórcio nenhuma 
responsabilidade ou ônus para tanto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FISCAL/GESTOR DO CONTRATO 
4.1. Será designado o engenheiro contratado do município de São Luís de Montes Belos, 
Goiás, ART Fiscalizador, que será o fiscal/gestor da contratação, responsável por sua 
liquidação, atestar a nota fiscal e solicitação de pagamento, e, ainda, a responsável para 
acompanhar os processos os ritos processuais do fluxograma de realização de despesa 
pública adotado pelo Município, em atendimento a IN 10/2015 do TCM-GO. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E PAGAMENTO 
5.1. PREÇO - O valor global deste contrato é de R$ 75.602,88 (setenta e cinco mil, 
seiscentos e dois reais e oitenta e oito centavos. 

5.2. DO PAGAMENTO: 
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OGffi.~. l. O CIGIRS pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, os preços integrantes 
da proposta aprovada. Ficando expressamente estabelecido que os preços incluem todos 
os custos diretos e indiretos para o fornecimento do material e prestação dos serviços, de 
acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo 
de Referência. 
5.2.2. O pagamento será efetuado em duas parcelas, cujos valores serão definidos 
conforme medição realizada pelo engenheiro da Contratante. Sendo uma em 30 (trinta) 
dias, após o início da obra, e outra em 60 (sessenta) dias, com a conclusão dela. Mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo 
recebimento da obra. 
5.2.3. O CIGIRS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto 
licitado não estiver de acordo coma especificação apresentada e aceita no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA-DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEffiO 
6.1. Na hipótese de aumento geral dos preços dos serviços licitados, poderão as partes 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato através de termo aditivo, 
mantidas as condições da proposta, ressaltando que o percentual a ser repassado à 
CONTRATANTE não poderá exceder o percentual repassado à CONTRATADA, não 
configurando motivo de reequilíbrio a flutuação cambial ou outros desajusteis de natureza 
previsível . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
7.1. As obras serão iniciadas pela CONTRATADA, sempre de acordo com as 
necessidades da contratante, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar da assinatura 4 
do contrato. 
7.2. As obras contratadas deverão ser concluídas em até 02 (dois) meses, contados após 
o encerramento do prazo máximo para iniciar a construção. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.01.18.541 .0001.1 .001.4.4.90.51.00. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1. Configuram motivos para rescisão do contrato as razões descritas no art. 78, inciso I 
a XVIII. 
9.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) detenninada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, (observado o disposto no art. 80 da 
citada lei); 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
c) judicial, nos termos da legislação; 
9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES 
10.1. DA ALTERAÇÃO - Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidad 
(supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública o 
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OGffiSordo das partes nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei nº 8.666/93, observado 
o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS 
11 .1. Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II, do Capítulo IV da 
Lei nº 8.666/93 a Contratada poderá incorrer nas seguintes multas: 
a) O, 1 % (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso 
na realização do objeto licitado ou se a CONTRATADO deixar de cumprir quaisquer 
outras cláusulas do respectivo contrato; 
b) 02% ( dois por cento), se por culpa da CONTRATADA for o mesmo rescindido, sem 
prejuízo das perdas e danos decorrentes. 
11 .2. Os valores acima mencionados serão atualizados à época da infração contratual. 
11.3. O valor referente às multas, será descontado do pagamento a que fizer jus a 
CONTRATADA. 
11.4. As multas previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. À CONTRATADA que incorra nas faltas referidas nos Arts. 81 e 89 a 99 da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como à que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a 
natureza e gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de normas que 
vierem a substitui-la. 
12.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato 
ou instrumento equivalente, sujeitará à contratada, além das penalidades referidas no item 
anterior, a multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os 
seguintes limites máximos: 
I - 10% ( dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatório em firmar o contrato ou retirar a 
nota de empenho, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 1 % ( um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso na execução 
total do contrato; 
12.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à CONTRATADA o 
contraditório 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da comarca de São Luís de Montes Belos, Estado de Goiás, com 
renúncia de qualquer outro, para dirimir os eventuais litígios oriundos do presente 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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OGJRS.1) O contrato poderá ser rescindido nos termos da cláusula nona, atendida a 
conveniência administrativa na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93. 
15.2) Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidos com base na Lei nº 
8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que de]a não 
se faça menção expressa, bem como na Legislação que rege as normas Administrativas. 
15.3) A presente contratação vincula-se em todos os seus termos ao edital de licitação e 
à proposta do licitante vencedor. 

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para os efeitos legais, perante 02 (duas) testemunhas. 

São Luís de Montes Belos-GO, aos 30 dias do mês de abril do ano de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

Robe'rto Wagner Martins 
Construtora R WM L tda. ME 

Contratada 

Nome: ~ 1/( {$Jr:J v;;ir 
CPF: O~- o~s-so,- 6.H 

Nome: ~ ~ J, bJ/\MOI 
CPF: <D2f-i 0S1 QSI - 56 
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